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Legislação relativa a Propostas de Fiscalização e Controle 
do Senado Federal 

(Arts. 102-A, 102-B e 102-C do Regimento Interno do Senado Federal) 

 

Art. 102-A. À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, além da aplicação, no que couber, do disposto no art. 90 e sem prejuízo das 
atribuições das demais comissões, compete: 

I – exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta, podendo, para esse fim: 

a) avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e programas de governo no 
plano nacional, no regional e no setorial de desenvolvimento, emitindo parecer conclusivo; 

b) apreciar a compatibilidade da execução orçamentária com os planos e programas 
governamentais e destes com os objetivos aprovados em lei; 

c) solicitar, por escrito, informações à administração direta e indireta, bem como 
requisitar documentos públicos necessários à elucidação do ato objeto de fiscalização; 

d) avaliar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, notadamente quando houver indícios de 
perda, extravio ou irregularidade de qualquer natureza de que resulte prejuízo ao Erário; 

e) providenciar a efetivação de perícias, bem como solicitar ao Tribunal de Contas da 
União que realize inspeções ou auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas da União e demais entidades referidas 
na alínea d; 

f) apreciar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a 
União participe de forma direta ou indireta, bem assim a aplicação de quaisquer recursos 
repassados mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município; 

g) promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder Executivo que, pela 
natureza de suas atividades, possam dispor ou gerar dados de que necessite para o exercício 
de fiscalização e controle; 

h) promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público que, pela natureza de suas atividades, possam propiciar ou gerar dados de 
que necessite para o exercício de fiscalização e controle; 

i) propor ao Plenário do Senado as providências cabíveis em relação aos resultados da 
avaliação, inclusive quanto ao resultado das diligências realizadas pelo Tribunal de Contas da 
União; 

II – opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente: 

a) proteção do meio ambiente e controle da poluição, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais e genéticos, florestas, caça, pesca, fauna, flora e recursos 
hídricos; 

b) política e sistema nacional de meio ambiente; 

c) preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade; 

d) conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos, no tocante ao 
meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 

e) fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e pecuários, no tocante 
ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 

f) direito ambiental; 
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g) agências reguladoras na área de meio ambiente, inclusive a Agência Nacional de 
Águas (ANA); 

h) outros assuntos correlatos; 

III – opinar sobre assuntos atinentes à defesa do consumidor, especialmente: 

a) estudar, elaborar e propor normas e medidas voltadas à melhoria contínua das 
relações de mercado, em especial as que envolvem fornecedores e consumidores; 

b) aperfeiçoar os instrumentos legislativos reguladores, contratuais e penais, referentes 
aos direitos dos consumidores e fornecedores, com especial ênfase às condições, limites e uso 
de informações, responsabilidade civil, respeito à privacidade, direitos autorais, patentes e 
similares; 

c) acompanhar as políticas e ações desenvolvidas pelo Poder Público relativas à defesa 
dos direitos do consumidor, defesa da concorrência e repressão da formação e atuação ilícita 
de monopólios; 

d) receber denúncias e denunciar práticas referentes ao abuso do poder econômico, 
qualidade de produtos, apresentação, técnicas de propaganda e publicidade nocivas ou 
enganosas; 

e) avaliar as relações custo e preço de produtos, bens e serviços, com vistas a 
estabelecer normas de repressão à usura, aos lucros excessivos, ao aumento indiscriminado 
de preços e à cartelização de segmentos do mercado; 

f) analisar as condições de concorrência com especial enfoque para a defesa dos 
produtores e fornecedores nacionais, considerados os interesses dos consumidores e da 
soberania nacional; 

g) gerar e disponibilizar estudos, dados estatísticos e informações, no âmbito de suas 
competências. 

Parágrafo único. No exercício da competência de fiscalização e controle prevista no 
inciso I deste artigo, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle: 

I – remeterá cópia da documentação pertinente ao Ministério Público, a fim de que este 
promova a ação cabível, de natureza cível ou penal, se for constatada a existência de 
irregularidade; 

II – poderá atuar, mediante solicitação, em colaboração com as comissões permanentes 
e temporárias, incluídas as comissões parlamentares de inquérito, com vistas ao adequado 
exercício de suas atividades. 

Art. 102-B. A fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta, pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, obedecerão às seguintes regras: 

I – a proposta de fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro 
ou Senador à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da providência 
objetivada; 

II – a proposta será relatada previamente, quanto à oportunidade e conveniência da 
medida e ao alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato 
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III – aprovado o relatório prévio pela Comissão, o relator poderá solicitar os recursos e o 
assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão, incumbindo à Mesa e à 
Administração da Casa o atendimento preferencial das providências requeridas. Rejeitado o 
relatório, a matéria será encaminhada ao Arquivo; 

IV – o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da legalidade 
do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à eficácia 



3 
 

dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, obedecerá, no que 
concerne à tramitação, as normas do artigo 102-C. 

Parágrafo único. A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, 
poderá solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no 
art. 71, IV e VII, da Constituição Federal. 

Art. 102-C. Ao termo dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório circunstanciado, 
com suas conclusões, que será publicado no Diário do Senado Federal e encaminhado. 

I – à Mesa, para as providências de alçada desta, ou ao Plenário, oferecendo, conforme 
o caso, projeto de lei, de decreto legislativo, de resolução ou indicação; 

II – ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com cópia da documentação, 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adote outras 
medidas decorrentes de suas funções institucionais; 

III – ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter disciplinar e 
administrativo decorrentes do disposto no art. 37, §§ 2º a 6º, da Constituição Federal, e demais 
disposições constitucionais e legais aplicáveis; 

IV – à comissão permanente que tenha maior pertinência com a matéria, a qual 
incumbirá o atendimento do prescrito no inciso III; 

V – à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e ao Tribunal de 
Contas da União, para as providências previstas no art. 71 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V a remessa será feita pelo Presidente do 
Senado. 

 


